LEI N.º 885/67

Declaro feriados religiosos os Dias Santos de Guarda que identifica.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Ficam declarados feriados religiosos os Dias Santos de Guarda seguintes:

Sexta Feira Santa

Corpus Christi


13 de junho – Santo Antônio

15 de agôsto – Assunção de N. Senhora


Art. 2º - Nesses dias não funcionarão as atividades administrativas e privadas, com exceção das mencionadas no Decreto Federal nº 27.048, de 12 de agôsto de 1949, e outras que sejam eventualmente liberadas pela autoridade trabalhista.


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor  na data de sua publicação.


Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como néla se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 1ª de março de 1967. –

Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

